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DECRETO nº 014/2020-GP-PMB, de 16 de abril de 2020. 
  
 

Confere poderes à Secretária Municipal de 
Trabalho e Promoção Social e a Diretora 
de Finanças do Fundo Municipal de 
Assistência Social para efetuar 
movimentações bancárias. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BUJARÚ, ESTADO DO PARÁ, usando de suas 
atribuições legais, e 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de atender o disposto no Decreto nº 7.507, da 

Presidência da República, de 27/06/2011, que cria novas regras para movimentação de 

recursos federais repassados ao Distrito Federal, Estados e municípios; 

 
 

D E C R E T A: 
 
 
 Art. 1º - Fica conferido às Senhoras ROSIANE MENESES DOS REIS, Secretária 

Municipal de Trabalho e Promoção Social e MARGARENE DO SOCORRO CRUZ LOPES 

DE SOUSA, Diretora de Finanças do Fundo Municipal de Assistência Social, poderes para 

movimentação e transações bancárias das contas correntes abaixo relacionadas, que o 

Fundo Municipal de Assistência Social de Bujaru mantém no Banco do Brasil.  

 

BANCO DO BRASIL 
Nº TÍTULO AGÊNCIA C/C 
01 Primeira Infância no SUAS 2580-1 29475-6 
02 ACEPETI 2580-1 28316-9 
03 Piso fixo de Média Complexidade – PAEFI 2580-1 301825 
04 - Bloco de proteção social básica 

- Serviço de conveniência e fortalecimento de vínculos  
- Equipe volante 
- Lancha da Assistência Social 
- Piso Básico Fixo 

2580-1 28328-2 

05 IGD SUAS 2580-1 28320-7 
06 IGD Programa Bolsa Família 2580-1 28318-5 
07 Cofinanciamento Estadual 2580-1 26910-7 
08 Cofinanciamento Estadual 2580-1 26911-5 
09 Contrapartida Municipal 2580-1 29829-8 
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 Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Bujarú (PA), em 16 de abril de 2020. 
 
 
 
 
 
 

 
JORGE SATÓ 

Prefeito Municipal de Bujaru 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


